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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0213, DE 2 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a EPAMENONDAS PEREIRA DE JESUS, na condição de Cônjuge, 
beneficiário da servidora falecida, Maria Zenaide de Carvalho, matrícula n. 29234021, aposentada no cargo de 
Especialista de Educação, classe C, nível 7, código 60028, da Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, 
§ 1º, inciso VIII, alínea “b”, item 6, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 3 de dezembro de 2020 (Processo n. 55/504078/2020).

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MARÇO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0214, DE 2 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à EVA MARIA SANTOS MAZINI, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido Abilio Carlos Mazini, matrícula n. 127530022, aposentado no cargo de Delegado 
de Polícia – 2ª Classe, símbolo 192/113/B5, código 40307, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, 
art. 45, inciso I, e art. 50-A, § 1º, inciso VIII, alínea “b”, item 6, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a contar de 20 de dezembro de 
2020 (Processo n. 55/000030/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MARÇO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0215, DE 2 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à ILDA PEREIRA SARAIVA, na condição de Cônjuge, beneficiária 
do servidor falecido José Pereira Pedro, matrícula n. 133568021, aposentado no cargo de Técnico de Serviços 
Organizacionais, função Operador de Maquinas Motorizadas, classe H, nível 6, código 90247, da Agência Estadual 
de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso 
II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, § 1º, inciso VIII, alínea “b”, item 6, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, a 
contar de 1º de dezembro de 2020 (Processo n. 55/504138/2020). 

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MARÇO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0216, DE 2 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à JERONIMA CARDOZO NOGUEIRA LEAL, na condição de 
Cônjuge, beneficiária do servidor falecido Pedro Santana Leal, matricula n. 133611022, aposentado no cargo de 
Técnico de Serviços Organizacionais, função Técnico em Recursos Humanos, classe E, nível 8, código 80035, da 


